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Lei nº 2.579/2026, de 08 de abril de 2026. 
 

Cria Cargo, Padrão e Altera Dispositivo 

da Lei nº 701/94, de 20.12.94 que Dispõe 

Sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas 

do Município – Licenciador Ambiental. 
 

 

CRISTIANO CEZAR CASSOL RUBERT, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber 

em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica criado o cargo de Licenciador Ambiental, carga horária de 20 horas 

semanais, salário equivalente ao padrão 8 do Quadro Geral. 

Art. 2º Em decorrência da presente Lei, fica o cargo incluso na relação de cargos, 

constante do art. 3º da Lei nº 701, de 20/12/94 na proporção abaixo no quadro, e mantendo 

a seguinte descrição: 

N° de 
Cargos 

Denominação Padrão 

(...) (...) (...) 

01 Licenciador Ambiental 8 

(...) (...) (...) 
 

   

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

específica constante no orçamento vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro. 

Em 08 de abril de 2026. 

 

 

 

         Cristiano Cesar Cassol Rubert 
        Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
 

 

 
 
 

 
 

Fabiano Ilha da Luz 
Secretário da Administração 
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ANEXO 01 

 

 

REGIME JURÍDICO: LEI Nº 1.329/2005 

QUADRO: CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO: LICENCIADOR AMBIENTAL 

PADRÃO: 08 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Analisar e fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, 

acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, causadoras de 

degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais, emitir laudos e 

pareceres técnicos ambientais, realização de vistorias nos empreendimentos quando for requisitado por 

autoridade competente, emitir licença ambiental, autorizações, certidões e documentos afins; Definir e 

analisar os estudos, laudos e documentos necessários ao procedimento de licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que foram delegadas pelo Estado 

por instrumento legal ou convênios, emitindo parecer técnico ambiental (PTA) quando da análise do 

procedimentos de licenciamento; observar as normas e regulamentos legais necessárias a todas as 

etapas do licenciamento ambiental, definindo critérios de exigibilidade, detalhamentos e 

complementação das atividades efetiva ou potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos 

ambientais; definir os estudos ambientais necessários ao processo de licenciamento ambiental; solicitar 

esclarecimentos e complementação de documentação quando necessário; exigir estudo de impacto 

ambiental das atividades e empreendimentos que sejam consideradas efetivas ou potencialmente 

causadoras de significativa degradação ambiental nos termos das normas e regulamentos vigentes; 

estabelecer procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de pequeno potencial 

de impacto ambiental, com aprovação do Conselho de Meio Ambiente; cumprir e fazer cumprir os 

dispositivos legais do Município, Estado e União que disciplinem a matéria ambiental; orientar, 

coordenar e controlar o procedimento do licenciamento ambiental; emitir licenças e autorizações 

ambientais; emitir, em conjunto com o órgão competente, certidões pertinentes ao desenvolvimento 

de atividades que causam ou não impactos ambientais; emitir licenças e autorizações ambientais; 

comunicar a autoridade competente quando da emissão de auto infração referentes a irregularidades 

por infringência às normas ambientais; exercer atribuições relativas ao cargo com zelo, cumprindo e 

fazendo cumprir as disposição legais pertinentes; prestar assessoramento sobre assuntos de sua 

competência; elaborar projetos e atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio 

ambiente no município, que tenham impacto ambiental local; desempenhar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional; emitir as devidas anotações de responsabilidade  
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técnica – ART; desenvolver procedimentos para a regularização de empreendimentos passíveis de 

licenciamento de forma sucessiva ou isolada, de acordo com a natureza, característica e fase do 

empreendimento ou atividade; orientar as equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; coordenar as políticas ambientais, planejando e coordenando ações que atendem à 

demanda na área rural e urbana; participar no processo de atualização e revisão do Plano Diretor 

Municipal, buscando a participação popular; participar no processo de atualização e revisão do Plano 

de Gerenciamento de Resíduos; participar no processo de atualização e revisão do Plano de 

Saneamento Básico; executar tarefas e atividades afins, respeitados os respectivos regulamentos da 

profissão. O titular deste cargo poderá, em caráter excepcional, quando necessário para o 

cumprimento das atribuições que lhe são próprias, e se não houver motorista disponível, desde que 

devidamente habilitado, ser autorizado a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: período normal de 20 horas semanais 

b) Especial: O exercício do cargo implica em atendimento ao público, assim como poderá 

ocasionar a prestação de serviço aos sábados, domingos e feriados, bem como viagens para 

fora da sede. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 

b) Instrução: Curso Superior em Geologia, Ciências Biológicas ou Biologia, Engenharias ou 

Arquitetura nas áreas afins ao Setor Ambiental, com registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

c) Carteira Nacional de Habilitação. 
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